
INDICAÇÃO Nº 
2457
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que determine a adoção das medidas necessárias visando contratar os Psicólogos  já aprovados em concurso público, pois, as vagas divulgadas no edital foram preenchidas, sendo que, na maioria das circunscrições, o concurso termina o seu prazo máximo de validade já no próximo ano ou no início de 2010.

JUSTIFICATIVA

O concurso público para psicólogos e assistentes sociais do Tribunal de Justiça de São Paulo foi um importante acontecimento  no ano de 2006. Para nós psicólogos, além do incremento de vagas no mercado de trabalho, importou também o reconhecimento oficial e público da relevância de nossa profissão. Mas logo percebemos os problemas. Dos mais de 450 aprovados, apenas 33 foram chamados. O motivo apresentado foi o de restrições orçamentárias e nossa mobilização inicial foi a de pressionar os Deputados para aprovarem emendas ao Orçamento e à LDO que garantissem as contratações. A posição irredutível do Governo do Estado e da sua base parlamentar frustraram nossas pretenções. Não bastasse isso, a publicação da  Resolução 285/2006, que, com o principal argumento de falta de verbas, institui o serviço voluntário nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça de São Paulo (Diário Oficial do Estado no dia 11 de outubro de 2006).
Chamando profissionais e estudantes, a Resolução relaciona além de psicólogos e assistentes sociais, diversos outros profissionais. No caso dos primeiros, o fato se agrava pela plena vigência de um concurso público.

A alegação de falta de recursos para contratação e a nomeação das profissões, evidencia tratar-se de substituição de mão-de-obra e não de voluntariado verdadeiro. O psicólogo do judiciário é um profissional altamente qualificado e preparado. Seu trabalho é sistemático e especializado. Freqüentemente acompanha um caso específico por longo período, sendo impossível que este mesmo trabalho seja feito por mão de obra precarizada. O prejuízo será grande para a qualidade do serviço, tão essencial à população.

Entidades que representam os profissionais de algumas das áreas citadas, como o SinPsi-SP (Sindicato dos Psicólogos no Estado de São Paulo), a AASPTJ-SP (Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo), o CFP (Conselho Federal de Psicologia), o CRP-SP (Conselho Reginal de Psicologia), o CFESS (Conselho Federal de Serviço Social), o CRESS-SP (Conselho Regional de Serviço Social), posicionam-se contra a Resolução, considerando que esta tende a precarizar o trabalho de profissionais capacitados, além de não se enquadrar como um programa de trabalho voluntário, mas sim, como uma substituição profissional. 
No dia 27/11 estas entidades se reuniram para discutir medidas e ações urgentes a serem tomadas contra a iniciativa do Tribunal:

·           A interlocução com o Ministério Público e com o Ministério do Trabalho, enfocando que o TJ, em nome do trabalho voluntário, que deveria nascer  da consciência social e da solidariedade, da cooperação e dos deveres cívicos, promove, na verdade, uma precarização nas relações de trabalho, na medida em que há uma substituição profissional, sem o menor compromisso técnico ou ético;

·           Articular o debate com outras entidades de representação profissional e sindical de outras categorias, envolvendo a imprensa destas entidades;
·           Abrir uma discussão com o Conselho Nacional de Justiça, cujo foco não será o trabalho, mas sim, a precarização dos serviços, alertando para o fato de que o trabalho voluntário pode levar à precarização profissional. Essa discussão enfatiza os aspectos técnicos e éticos, sob os quais os voluntários, por mais esforçados, bem intencionados e bons profissionais que possam ser, efetivamente, não estão habilitados para o exercício em questão, considerando que não foram avaliados por concurso específico exigido por lei para o provimento do quadro de servidores do Tribunal de Justiça;

O diretor vice-presidente do SinPsi-SP, Rogério Giannini, presente na reunião,  salienta que a Resolução 285/06 do TJ-SP fala de falta de dotação orçamentária, mas o argumento da Resolução que inspirou a de São Paulo, a do TRF4 - Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, fala sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal, que dispõe sobre as limitações no orçamento para a contratação de pessoal, propiciando a contratação de serviços terceirizados, que representam um ônus menor à entidade pública.

Giannini levanta a discussão de que por trás do que considera a Resolução, na verdade está em curso um processo de terceirização, na medida em que, ao disciplinar tão amplamente o voluntariado, inclusive especificando os profissionais, pode estar embutida a idéia de que o suprimento da demanda, ou seja, o recrutamento e seleção de voluntários, supervisão etc., seja feito por ONGs ou OSs, contratadas como prestadoras de serviços. 

Ante o exposto e atento às necessidades dos Psicólogos de nosso Estado, apresentamos a presente indicação, na certeza de que o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo saberá avaliar a importância de tal providência.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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